
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 297/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 

DESIGNAR o servidor MAURO APARECIDO DOS 

SANTOS, matricula funcional nº 421, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE 

MAQUINA PESADA, nomeado pelo Portaria 088/2001 de 06/08/2001, para exercer a 

função de Supervisão de Equipe. 

Em consequência, conceder-lhe uma gratificação de 16% 

(dezesseis por cento) sobre a remuneração, com efeito retroativo a partir de 

01/05/2025.                                                                                                                                              

 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Anotações necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 181/2023

“2º TERMO ADITIVO ALTERAÇÃO DE VALOR ATÉ 25% OBJETO:CONTRATAÇÃO DE

AGENCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA AO CONTRATO 181/2023, FIRMADO

ENTRE MUNICÍPIO DE MAUA DA SERRA E A EMPRESA:OLÉ PROPAGANDA E

PUBLICIDADE LTDA EPP

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE NA AV. PONTA GROSSA, 480, CENTRO CEP:86.828-000 MAUÁ DA SERRA/PR,
INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42, NESTE ATO CONFORME O DERETO MUNICIPAL 004/2025 REPRESENTADO PELO
SR:FABIO CAETANO ALVES, BRASILEIRO, CASADO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NOMEADO PELA PORTARIA
10/2025 DE 03 DE JANEIRO DE 2025, CPF:xxx.xxx.789-xx DOMICILIADO NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ,
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE

CONTRATADA:OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - EPP INSCRITA NO CNPJ:03.979.287/0001-31, DOMICILIADA À RUA PEDRO
AMÉRICO, 374, PONTA GROSSA, PARANÁ NESTE ATO CONFORME A 10ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL REPRESENTADA PELA
SRA:FABIA VALERIO PAULIKI, BRASILEIRA, CASADA SOB O REGIME DE SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF:xxx.xxx.969-
xx DOMICILIADA NA CIDADE DE PONTA GROSSA ESTADO DO PARANÁ, DORAVANTE DESIGNADO CONTRATADA, ACORDAM
ENTRE SI O 2º TERMO DO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE VALOR QUANTITATIVO ATÉ 25% AO CONTRATO 181/2023, NOS TERMOS
DO ART. 65 §1º DA LEI 8.666/93, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, ASSIM COMO PELAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL DA TOMADA DE PREÇO Nº 08/2023

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DA
DIVULGAÇÃO DA PUBLICIDADE DE ATOS, PROGRAMAS, OBRAS, SERVIÇOS E CAMPANHAS DE CARÁTER INFORMATIVO, EDUCATIVO
OU DE ORIENTAÇÃO SOCIAL DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, POR MEIO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO ADITIVO E DAS ALTERAÇÕES DE VALOR
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A ALTERAÇÃO DO VALOR QUANTITATIVO AO CONTRATO 181/2023 ATÉ 25%,
CONFORME PRECEITUA O ART. 65 §1º DA LEI 8.666.93

O VALOR QUANTITATIVO ESTIMADO EM R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) A SEREM PAGOS CORRESPONDENDO O SERVIÇO
CONTRATADO
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
FICA VINCULADA AO CONTRATO AS READEQUAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO AJUSTADO
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
RATIFICAM-SE ÀS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS DO CONTRATO Nº 181/2023, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS
NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
O EXTRATO RESUMIDO DESTE TERMO ADITIVO SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOMUNICÍPIO
E POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE TERMO ADITIVO, EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR,
NA PRESENÇA DE 02 (DUAS) TESTEMUNHAS, E FISCAIS CONFORME INDICADOS NA PORTARIA 242/2025 PARA TODOS OS FINS DE
DIREITO.
PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 28 DE MAIO DE 2025

___________________________________________ ___________________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA FABIA VALERIA PAULIKI
DECRETOMUNICIPAL 004/2025 CPF:XXX.XXX.969 - XX
FABIO CAETANO ALVES OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA EPP
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO CNPJ:03.979.287/0001-31

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:XXX.XXX.729 -XX
WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:XXX.XXX089 - XX
EDUARDA GABRIELLY CARNEIRO GODOI
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025 
 
 

O Município de Mauá da Serra/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
13/06/2025 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 032/2025. 
 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE NO MUNICIPIO COM RECURSO DO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE NO PARANÁ - PROVIGIA-PR., conforme especificações constantes no edital, termo de 

referência e anexos. 

 
Valor Estimado: R$ 36.640,28 (Trinta e seis mil, seiscentos e quarenta reais e vinte e oito centavos). 
 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura Municipal, 
no Portal da Transparência do Município https://www.mauadaserra.pr.gov.br/ e no site  
https://bll.org.br/r. 
 
 
 
 

Mauá da Serra/PR, 28 de Maio de 2025. 
 
 
 

ADRIELLY NAYARA DA SILVA COSTA 
Agente de Contratação 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO
EDITAL - PREGÃO Nº 24/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 55/2025

NO EDITAL, NO ITEM 3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO INCLUEM-SE OS SEGUINTES ITENS:

3.14 APRESENTAR LICENCIAMENTO AMBIENTAL OPERACIONAL EMITIDO POR
ÓRGÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (IAP), EM NOME DO
COMÉRCIO/FABRICANTE/INDÚSTRIA, COMPROVANDO QUE O MESMO ATENDE AS
NORMAS AMBIENTAIS, NO TOCANTE AO TRATAMENTO DOS RESÍDUOS GERADOS DE
CARTUCHOS DE TINTA E/OU TONER, DEVIDAMENTE ESPECIFICADO EM SUA
ATIVIDADE, COM FULCRO NA LEI 12.305 DE 02 DE AGOSTO DE 2010.

3.15 APRESENTAR CERTIFICADO DE DESTINO FINAL DE RESÍDUOS CLASSE I
(BORRA DE TINTA E SÓLIDOS CONTAMINADOS) E CLASSE II (PÓ DE TONER E
SÓLIDOS SEM CONTAMINAÇÃO) EXERCÍCIO DO ANO 2018, EM NOME DA EMPRESA
DEVIDAMENTE CREDENCIADA E AUTORIZADA JUNTO AO IAP/IBAMA/SEMA,
COMPROVANDO O TRATAMENTO DOS RESÍDUOS GERADOS DEVIDAMENTE
ESPECIFICADO EM SUA ATIVIDADE, COM FULCRO NA LEGISLAÇÃO ESTADUAL
VIGENTE.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE REALIZAR ERRATA PARA SUPRIR TAIS
ERROS DE INFORMAÇÃO AS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
PERMANECEM INALTERADAS, TENDO ALTERAÇÃO SOMENTE EM SUA DATA E HORA
DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA A SABER DIA 06/06/2025 ÀS 14:00 HORAS.

MAUÁ DA SERRA - PR, 27 DE MAIO DE 2025

ARLINDO RODRIGUES DE MELO JUNIOR
MEMBRO CPL
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              PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
               ESTADO DO PARANÁ 

              Avenida Ponta Grossa, 480 – fone/fax (43) 3127-1000 
               CNPJ. 95.548.400/0001-42 

 
 

 
DECRETO Nº 45/2025 
 

Convoca a II Conferência 

Municipal de Direitos do 

Idoso de Mauá da Serra. 

 

 O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, em conjunto com o Presidente 

do Conselho Municipal de Direitos do Idoso, no uso de suas atribuições e, 

considerando a necessita de avaliar e propor diretrizes para a implementação 

da Idoso no Município. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica convocada a II Conferência Municipal de Direitos do Idoso, a ser 

realizada no dia 06 de Junho de 2025 a partir das 13:00 horas, no Salão do 

CRAS tendo como tema central:“ Envelhecimento Multicultural e 

Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e Participação” . 

 

Art. 2º -  As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por 

conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de 

assistência social. 

 

Art. 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Mauá da Serra,14 de Abril 2025 

 

 

Givanildo Lopes 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Marlene Caetano Alves 
Presidente do CMDI 

Republicado por incorreção 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42 – Centro – Mauá da Serra – PR 
CNPJ: 00.403.870/0001-01 

CEP 86.828-000 – Fone: (43) 3464-1342 

_________________________________________________________________________ 
 

 

PORTARIA Nº36/2025 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA 
SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

 
 

RESOLVE 
 
 
   CONCEDER – aos vereadores LEONARDO 

WELLINGTON DE OLIVEIRA e LEANDRO MIRANDA DE LIMA lotados 
nesta Casa de Leis, 02 (duas) diárias no valor total de R$ 875,00 
(oitocentos e setenta e cinco reais) para o custeio de viagem até a 
cidade de Curitiba / PR, nos dias 28 e 29 de Maio de 2025, para tratar de 
assuntos do interesse desta municipalidade junto a Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná. 
 
 
 
   REGISTRE-SE 
   PUBLIQUE-SE 
   CUMPRA-SE 
 
 
   Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos 27 de Maio de 2025. 
 
 
 
 
 

FRANTIESCO CARNEIRO GOMES 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, nº 42- Fone(43) 3464-1342 
Mauá da Serra – PR - CNPJ: 00.403.870/0001-01 
_________________________________________

 

 

 

                                   

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAUÁ DA SERRA, E A EMPRESA BIBI COMERCIAL 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. 

 

De um lado CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente cadastrado no CNPJ sob nº 00.403.870/0001-01, situada à Rua Presbítero João Pereira 
dos Santos, 42, neste município de Mauá da Serra e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, 
neste ato devidamente representado por seu Presidente, Sr. FRANTIESCO CARNEIRO GOMES, 
brasileiro, casado, vereador, inscrito no CPF sob n. 060.***.***-18 residente e domiciliado neste 
município, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, designado CONTRATADO a 
empresa  BIBI COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 04.472.768/0001-19, sediada na Avenida Euzebio Barbosa de Menezes 
Nº 433, Centro, no município de Tamarana Estado do Paraná, CEP: 86.125-000, neste ato representada 
pelo Sra. CIRLEI  CAETANO DO NASCIMENTO DOS SANTOS, brasileira, empresária,  portadora do 
CPF nº 004.***.***-98 e do RG nº: 7.***.***-0, residente e domiciliado na Avenida Ponta Grossa Nº 550, 
Centro no município no município Mauá da Serra Estado do Paraná, CEP: 86828-000, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº. 014/2025 e, em observância às disposições da Lei nº. 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, celebram o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Dispensa Eletrônico nº. 005/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS consignado em Ata, pelo período de 12 
meses para aquisição de gêneros alimentícios (café), para a Câmara Municipal de Mauá da Serra. 

 

1.1 Vinculam a contratação, independente de transcrição: 
I. O edital licitatório e seus anexos; e, 
II. A proposta. 

1.2 O regime de execução é de fornecimento e prestação de serviço associado 

 

2.CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.1 O prazo de vigência da Ata é de 01 ano contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado, por igual período, na forma do artigo 84 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto, observação o que constam no Edital e seus 
anexos. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, nº 42- Fone(43) 3464-1342 
Mauá da Serra – PR - CNPJ: 00.403.870/0001-01 
_________________________________________

 

 

 

 

   

  P á g i n a  2 | 9 

 

 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 

Item Descrição do Item 
Unidade 

de 
Medida 

Marca Quant 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 

CAFÉ EM PÓ TIPO 1, torrado e moído, 
extra forte, embalado à vácuo, com 
certificado no Programa de Qualidade do 
Café, da ABIC, em plena   validade, ou 
comprovação de qualidade do produto 
através de laudos emitidos por laboratórios 
especializados, credenciados pelo 
Ministério da Saúde e/ou Ministério da 
Agricultura, com avaliação de qualidade 
global do produto de no mínimo 5,0 
pontos, Prazo Validade Mínimo: 10 Meses, 
Embalagem com 500g. 

Pacote 

 
 
 
 
 
 

Canção 
200 27,99 5.598,00 

VALOR TOTAL 
 Valor 

Total 
R$. 5.598,00 

Valor Total: R$. 5.598,00 (Cinco Mil, Quinhentos e Noventa e Oito Reais). 

 

5.1.2. Os Produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Câmara Municipal de Mauá da 
Serra – PR, Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42, Centro ou local determinado pelo 
presidente. 

 

6.CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Edital e seus anexos. 

6.1.1. Os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1.2. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Administração, ao valor devido 

incidirá aplicação da Taxa Selic, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

 

7.CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

 

8.CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
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8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 

9.CLÁUSULA NONA – FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário, será incluído na ata, na forma de 

anexo e a título de Cadastro de Reserva, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

9.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

9.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

9.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

9.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

 

10.CLÁUSULA DÉCIMA– FORMALIZAÇÃO DA ATA 

10.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

10.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 
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10.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso 

de contratação direta, poderá: 

10.3.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.3.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO GESTOR DA ATA 

11.1. São obrigações do Gestor da Ata: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e, o Edital e seus anexos; 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

11.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

11.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos; 

11.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas;  

11.1.8. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.1.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

11.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.1.1. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor. 

12.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

12.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 

12.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

12.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

12.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

12.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

12.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, quando 
solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, comprovação documental.  

12.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

12.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 

12.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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12.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 

12.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato. 

12.16.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

12.16.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações e sanções administrativas encontram-se delineadas nos termos do Edital e seus 
anexos. 

 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo Gestor da Ata quando o fornecedor:  

14.1.1. Não aceitar manter seu preço registrado;  

14.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  

14.1.4. Demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata.  

14.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Gestor da Ata:  

14.2.1. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  

14.2.2. Se não restarem fornecedores registrados;  

14.2.3. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;  

14.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas; e, 

14.2.5. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado.  

14.3. No cancelamento da ata ou do registro do preço do fornecedor, por iniciativa do Gestor da Ata, 
será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação de 
defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.  

14.4. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, 
o Gestor da Ata, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro do 
preço do fornecedor ou a ata de registro de preços.  

14.5. A decisão de suspensão será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

14

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 28 de Maio de 2025  Edição Nº:  2894

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/05/2025 às 23:07:05

                            14 / 16



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, nº 42- Fone(43) 3464-1342 
Mauá da Serra – PR - CNPJ: 00.403.870/0001-01 
_________________________________________

 

 

 

 

   

  P á g i n a  8 | 9 

 

 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal, nos termos do Edital. 

15.1.1. Estendendo-se a contratação para o exercício financeiro seguinte, a dotação relativa será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Gestor da Ata, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº. 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA 

17.1. As contratações serão, via de regra, formalizadas por nota de empenho encaminhada ao e-mail do 
fornecedor, cujo aceite deverá ser confirmado em um dia.  

17.1.1. Caso o FORNECEDOR não aceite a nota de empenho, o Administração poderá convocar os 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva. 

17.2. Da presente Ata poderá ser originado Contrato, nos padrões administrativos e, em obediência às 
exigências legais para confecção do respectivo instrumento. 

17.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

17.2.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet. 

 

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 

 

 

Mauá da Serra, 27 de maio de 2025. 

 

 

_____________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
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FRANTIESCO CARNEIRO GOMES 
Contratante 

 
 
 
 

__________________________________ 
 

BIBI COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. 

 CIRLEI CAETANO DO NASCIMENTO DOS SANTOS 
 Contratada 

 
 

Testemunhas: 
 

  _______________________________                                         ____________________________                                    
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